
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 691/2021

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,

Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal

competente,  solicitando  as  providências  necessárias  para    implantação  de  

quadra poliesportiva ou mini arena no Jardim São Francisco, Araucária - PR.

JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  tem  como  objetivo  sugerir  um  estudo  para

criação  e  construção  de  uma  quadra  poliesportiva  ou  mini  arena  para  os

moradores no bairro a cima referido. 

Trata-se de um anseio comunitário, que há muito tempo vem sendo

solicitado pela população local, por carecerem de um espaço para a prática de

exercícios físicos. O esporte, além de saúde, evita inúmeros problemas, como

a violência, entre outros aspectos que contribuem para a formação do caráter

do cidadão.

Visando assim, proporcionar uma melhor qualidade de vida e interação

social das crianças, jovens e adolescentes, moradores da região, bem como,

suprir a necessidade das famílias que precisam de um local adequado e seguro

para desfrutar de momentos de lazer com seus filhos. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

indicação,  sendo encaminhada  à  Mesa Diretora  para  que tome as  devidas

providências.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de Junho de 2021.
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Vereador
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